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EMENTA:  REVISIONAL.  POLICIAL  MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA.
PROVENTOS DE RESERVA OU REFORMA. FORMA DE PAGAMENTO DO
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  E  DO  ADICIONAL  DE
INATIVIDADE.  DISCUSSÃO  SOBRE  A  APLICABILIDADE  DA  LEI
COMPLEMENTAR N.° 50/2003 AOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS
MILITARES  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.  SENTENÇA.  PEDIDO  JULGADO
PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA DETERMINAR O PAGAMENTO DO
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO NA FORMA PREVISTA NA LEI N.º
5.701/93, ATÉ A DATA DA ENTRADA EM VIGOR DA MEDIDA PROVISÓRIA
N.° 185/2012, E DO RETROATIVO, CORRIGIDAMENTE, E COM APLICAÇÃO
DE  JUROS  MORATÓRIOS,  E  A  PARTIR  DAÍ  EM  VALOR  NOMINAL
CORRESPONDENTE  AO  VALOR  PERCEBIDO  ATÉ  AQUELA  DATA.
REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA PUBLICADA APÓS A ENTRADA EM
VIGOR  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  2015.  REQUISITOS  DE
ADMISSIBILIDADE À LUZ DO NOVO CÓDIGO. INEXISTÊNCIA DE DUPLO
GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO EM RAZÃO DA INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO POR PARTE DO ENTE PÚBLICO PROMOVIDO. INTELIGÊNCIA
DO  ART.  496,  §  1º,  DO  CPC/2015.  REMESSA  NÃO  CONHECIDA.
APELAÇÃO DO ESTADO. ARGUIÇÃO DE PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO DO
FUNDO  DE  DIREITO.  RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA  N.º  85/STJ.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  FORMA  DE PAGAMENTO  DO
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO. MATÉRIA  PACIFICADA  PELO
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (PROCESSO N.°
2000728-62.2013.815.0000, REL DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ). DIREITO À
PERCEPÇÃO  DO  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  NA  FORMA
DETERMINADA  NO  ART.  12,  E  SEU  PARÁGRAFO  ÚNICO  DA  LEI
ESTADUAL N.º 5.701/93, ATÉ A DATA DA ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº
185 DE 26 DE JANEIRO DE 2012, A PARTIR DE QUANDO, POR FORÇA DO
DISPOSTO NO §  2.º,  DO ART.  2.º  DA REFERIDA MEDIDA PROVISÓRIA,
DEVEM SER PAGOS NO VALOR NOMINAL, OU SEJA, NO VALOR FIXO DO
QUE RECEBIAM NAQUELA DATA, E NÃO EM FORMA DE PERCENTUAL
SOBRE O SOLDO. DESPROVIMENTO DO APELO. 

1.  “Inexistindo  manifestação  expressa  da  Administração  Pública  negando  o  direito
reclamado, não ocorre a prescrição do chamado fundo de direito, mas tão somente das
parcelas  anteriores  ao  quinquênio  que  precedeu  à  propositura  da  ação,  ficando
caracterizada relação de trato sucessivo (Súmula 85 do STJ)”.

2. O Pleno deste Tribunal de Justiça, no julgamento do incidente de uniformização
de jurisprudência (Processo n.° 2000728-62.2013.815.0000, Rel Des. José Aurélio



da Cruz), firmou o entendimento de que as Leis Complementares de n.os 50/2003 e
58/2003 não se aplicam aos policiais militares e bombeiros militares do Estado da
Paraíba., e,  por conseguinte,  a forma de pagamento  do Adicional por Tempo de
Serviço na forma estabelecida pelo parágrafo único do art. 2.º da Lei Complementar
n.º 50/2003 somente passou a ser a eles aplicável a partir da data da publicação da
Medida Provisória n.º 185/2012 (26 de janeiro de 2012), posteriormente convertida
na Lei n.º 9.703/2012.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0056684-74.2014.815.2001,  em que  figuram como partes  Agnelo  João
Grangeiro e o Estado da Paraíba.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando o voto do Relator,  em não conhecer da Remessa
Necessária, conhecer da Apelação e negar-lhe provimento.

VOTO.

O Estado da Paraíba interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo
da 1.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, nos autos da Ação de Revisão
de  Proventos  em  face  dele  ajuizada  por  Agnelo  João  Granjeiro, que rejeitou  a
prejudicial da prescrição de fundo de direito e a preliminar de ilegitimidade passiva e,
no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido, determinando o descongelamento
do  anuênio  do  Autor,  ora  Apelado,  até  a  entrada  em  vigor  da  MP  185/2012,
condenando-o ao pagamento das diferenças resultantes do pagamento a menor a este
título, com correção monetária e juros de mora fixados de acordo com os índices da
caderneta de poupança, e ao pagamento dos honorários advocatícios a serem fixados na
liquidação do julgado, submetendo o Julgado ao duplo grau de jurisdição. 

Em suas razões recursais, f. 57/69, repisou a prejudicial de prescrição do fundo
de direito e, no mérito, alegou que  o congelamento dos anuênios está previsto na Lei
50/2003, abrangendo todos os servidores públicos, não fazendo a distinção entre civis
ou militares.

Afirmou que a partir da data da publicação da MP n.º 185, de 26 de janeiro
de 2012, deverá ser afastado qualquer pagamento de eventuais diferenças resultantes
do recebimento, a menor, relativo ao adicional por tempo de serviço.

Requereu  o  provimento  do  Recurso  para  que  seja  acolhida  a  prejudicial  de
prescrição, ou, em caso de entendimento contrário, para que a Sentença seja reformada e
o pedido julgado improcedente.

Contrarrazoando,  f.  73/87,  o  Apelado  defendeu  a  impossibilidade  de
aplicação da Lei Estadual nº 50/2003 aos militares, categoria especial de servidores
públicos estaduais, regidos, em seu dizer, por legislação especial, afirmando ter sido
indevido o congelamento dos adicionais por tempo de serviço antes da entrada em
vigor da Lei Estadual nº 9.703/2012, requerendo o desprovimento do Recurso.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público  no  feito,  por  não  se
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 178, I a III, do Código de Processo
Civil. 

É o Relatório.



A Sentença de f. 51/53 foi publicada em 17/06/2016, após a entrada em vigor
do  Código  de  Processo  Civil  de  2015,  razão  pela  qual  devem  os  requisitos  de
admissibilidade ser analisados à luz da disciplina do Novo Código.

Por inteligência do art.  496, § 1º, do CPC/20151,  somente haverá Remessa
Necessária da Sentença quando não for interposto Recurso por parte do Ente Público
contra o qual houver condenação.

Portanto, considerando que o Estado interpôs Recurso de Apelação, f. 57/69,
não é  o caso de  duplo  grau de jurisdição  obrigatório,  pelo  que não conheço da
Remessa Necessária.

Por sua vez,  a  Apelação é tempestiva e à Fazenda Pública  é dispensado  o
recolhimento  do  preparo  (art.  1.007,  §1º,  do  CPC/20152), pelo  que,  presentes  os
requisitos de admissibilidade, dela conheço.

O Pleno deste Tribunal de Justiça, no  julgamento  do  incidente de
uniformização de jurisprudência (Processo n.° 2000728-62.2013.815.0000, Rel Des.
José Aurélio da Cruz)3, firmou o entendimento de que as Leis Complementares de

1 Art. 496.  Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença:

I -  proferida contra a  União,  os Estados,  o  Distrito Federal,  os  Municípios  e suas respectivas  autarquias e
fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º. Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos
autos ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

2 §  1º.  São  dispensados  de  preparo,  inclusive  porte  de  remessa  e  de  retorno,  os  recursos  interpostos  pelo
Ministério Público, pela União, pelo Distrito Federal, pelos Estados, pelos Municípios, e respectivas autarquias,
e pelos que gozam de isenção legal.

3 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA N° 2000728-62.2013.815.0000. ORIGEM:
TRIBUNAL  PLENO.  RELATOR:  Des.  Jose  Aurélio  da  Cruz.  SUSCITANTE:  Suscitante:  Comissao  de
Divulgacao  E  Jurisprudencia  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraiba.  POLO  PASSIVO:  Suscitado:3a.  Camara
Especializada Civel, Suscitado:2a. Camara Especializada Civel E Suscitado:1a. Camara Especializada Civel.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
ESTABELECIDO  PELA LEI  ESTADUAL Nº  5.701/93  (ANUÊNIO).  QUANTUM CONGELADO  PELO
ART. 2º DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 50/2003. INAPLICABILIDADE DO DISPOSITIVO
EM  RELAÇÃO  AOS  MILITARES  POR  INOBSERVÂNCIA  AO  §1º  DO  ART.  42  DA  CF/88.
DIVERGÊNCIA  ENTRE  AS  CÂMARAS.  ARTIGO  300,  §1º,  DO  RITJPB.  LEI  FORMALMENTE
COMPLEMENTAR,  COM  CONTEÚDO  DE  ORDINÁRIA.  EDIÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº
185/2012,  CONVERTIDA NA LEI  ESTADUAL Nº  9.703/2012.  ESPÉCIE  NORMATIVA ADEQUADA.
PRECEDENTES DO STF. LACUNA JURÍDICA SUPRIDA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO. CONGELAMENTO DA VERBA REMUNERTÓRIA A PARTIR DA VIGÊNCIA
DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  185/12  CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  9.703/2012.  -  “O  incidente  de
uniformização de jurisprudência afigura-se como garantia do jurisdicionado. Presentes seus requisitos – impõem
os  valores  igualdade,  segurança,  economia  e  respeitabilidade  –  deve  ser  instaurado.  Trata-se  de  técnica
processual  perfeitamente  identificada  com os  postulados  mais  nobres  existentes  em nosso  ordenamento  e
intimamente  ligada  ao  efetivo  acesso ao Judiciário.”1  -  A Lei  Complementar  nº  50/2003,  ao  dispor  sobre
matérias  reservadas  à  lei  ordinária  pela  Constituição  Estadual,  deve  ser  considerada  como  formalmente
complementar, estando autorizada a alteração ou complementação por meio de lei cujo processo legislativo é
simplificado, de acordo com o entendimento do STF na ADC nº 1, e nos RE’s nºs 492.044-AgR e 377.457. - A
Medida  Provisória  nº  185/2012,  posteriormente  convertida  na  Lei  Estadual  nº  9.703/2012,  possui  força
normativa suficiente para alterar a forma de como será calculada a remuneração dos militares, eis que é espécie
de ato legislativo adequada a alterar normas de mesma natureza. - A lacuna jurídica evidenciada somente restou
preenchida a partir do momento da publicação da Medida Provisória nº 185/2012, no Diário Oficial do Estado,
em 25/ 01/2012, ou seja, o Estado da Paraíba ainda possui o dever de pagar,  aos militares,  os valores que
adimpliu a menor,  não atingidos pela prescrição quinquenal,  ao título de “Adicional por tempo de serviço”
(Anuênio), até a data da referida publicação, de acordo com o efetivo tempo de serviço e o soldo vigente à cada
época. - Dessa forma, a partir da publicação da medida Provisória nº 185/2012, convertida na Lei nº 9.703/2012,
é correta a medida de congelamento dos anuênios dos militares. ACORDAM os integrantes do E. Tribunal
Pleno do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em julgar procedente o incidente, no sentido de que o



n.os 50/2003 e 58/2003 não se aplicam aos policiais militares e bombeiros militares
do Estado da Paraíba, e, por conseguinte, a forma de pagamento  do adicional por
tempo de serviço na forma estabelecida pelo parágrafo único,  do art.  2.º,  da Lei
Complementar n.º 50/2003 somente passou a ser a eles aplicável a partir da data da
publicação da Medida Provisória n.º 185/2012 (26 de janeiro de 2012),
posteriormente convertida na Lei n.º 9.703/2012.

Por esse entendimento, até a data da entrada em vigor da MP 185/2012, 26
de janeiro de 2012, os policiais e bombeiros militares do Estado da Paraíba fazem
jus à percepção do adicional por tempo de serviço na forma determinada no art. 12,
e seu parágrafo único, da Lei Estadual n.º 5.701/93, entretanto, a partir daquela data,
por  força  do  disposto  no  §  2.º,  do  art.  2.º  da  referida  Medida  Provisória,  que
estabelece  que  "a  forma  de  pagamento  do  adicional  estabelecida  pelo  parágrafo
único do art. 2.º da Lei Complementar n.º 50/2003 fica preservada para os servidores
públicos civis e militares", o adicional por tempo de serviço dos policiais militares e
bombeiros do Estado da Paraíba deve ser pago no valor nominal,  ou seja, no valor
quantitativo fixo, que recebiam naquela data, e não mais em forma de percentual
sobre o soldo.

Não  há,  por  conseguinte,  supressão  do  adicional  para  aqueles  que  já  o
percebiam, mas a modificação da forma de pagamento, que passa a ser no valor fixo,
correspondente ao que percebia o policial militar ou bombeiro militar na data da
entrada em vigor da MP 185/2012, 26 de janeiro de 2012, e não mais em percentual
sobre o soldo, repete-se. 

Aplicando  o  entendimento  acima  esposado,  o  Juízo  determinou  o
descongelamento do adicional por tempo de serviço até a entrada em vigor da MP nº
185/2012 e condenou o Estado ao pagamento da diferença dos valores adimplidos a
menor,  referente ao período não prescrito,  qual seja,  os cinco anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação.

Posto isso, não conhecida a Remessa Necessária e conhecida a Apelação,
nego-lhe provimento. 

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 17 de outubro de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

congelamento do adicional por tempo de serviço dos Militares do Estado da Paraíba, somente passou a ser
aplicável a partir da data da publicação da medida provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na Lei nº
9.703/2012, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.72. Isto posto, acolho o presente
incidente de uniformização, voto no sentido de que o adicional por tempo de serviço devido aos militares do
Estado da Paraíba só poderiam sofrer os efeitos do congelamento, após a publicação da Medida Provisória nº
185/2012, que ocorreu em 25/01/2012, posteriormente convertida na Lei nº 9.703/2012.


